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Artigo 169.º-A

Criação do Laboratório Nacional do Medicamento

1- Em 2020, é criado o Laboratório Nacional do Medicamento, abreviadamente 

designado por LNM, integrado na administração indireta do Estado, dotado de 

autonomia administrativa e financeira e património próprio, nos seguintes termos:

a) O LNM insere-se na orgânica do Exército e prossegue as atribuições do 

Ministério da Defesa Nacional e do Ministério da Saúde.

b) A definição das orientações estratégicas e a fixação de objetivos para o 

LNM, bem como o acompanhamento da sua execução, são articulados 

entre os membros do Governo responsáveis pelas áreas da Saúde e da 

Defesa Nacional, em cooperação com o membro do Governo responsável 

pela Ciência. 

c) Ao LNM aplica-se, na qualidade de laboratório do Estado, o regime jurídico 

em vigor para as instituições que se dedicam à investigação científica e ao 

desenvolvimento tecnológico.

d)   O LNM, enquanto laboratório do Estado, tem a missão de contribuir para o 

desenvolvimento da investigação e produção de medicamento, dispositivos 
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médicos e outros produtos de saúde, diminuindo a dependência do país em 

face da indústria farmacêutica e afirmando a soberania nacional nessa área. 

e) O LNM tem no plano militar e operacional a missão específica de apoio às 

forças armadas a cooperação técnico-militar, o desenvolvimento de ações 

de sanitarismo, a realização de análises clínicas, e na área assistencial o 

apoio farmacêutico à família militar e aos Deficientes das Forças Armadas. 

f) O LNM sucede ao Laboratório Militar de Produtos Químicos e 

Farmacêuticos (LMPQF) em todos os seus direitos e obrigações.

2 - Para cumprimento do número anterior, o LNM dispõe dos recursos financeiros que 

permitam assegurar todos os investimentos que se revelem essenciais à produção e 

manipulação de medicamentos proporcionando ainda o conhecimento técnico-

científico e o desenvolvimento de novas tecnologias.

3 – As atribuições no âmbito da atividade farmacêutica, as atribuições no âmbito 

específico da atividade militar e operacional, a organização e funcionamento do 

Laboratório Nacional do Medicamento são definidas por decreto-lei no prazo de 180 

dias após a entrada em vigor da presente Lei.

4 – Até à instalação dos órgãos do Laboratório Nacional do Medicamento constituídos 

nos termos definidos no decreto-lei previsto no n.º 6, mantêm-se em vigor as 

disposições que regem a organização e funcionamento do Laboratório Militar de 

Produtos Químicos e Farmacêuticos e mantém-se em funções o respetivo pessoal 

dirigente.

Assembleia da República, 13 de janeiro de 2020

Os Deputados,

Duarte Alves

Bruno Dias

João Oliveira

António Filipe

Paula Santos

João Dias
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Nota justificativa:

A política de direita colocou o país numa situação de dependência da indústria 

farmacêutica nas condições de disponibilização dos medicamentos aos utentes, devido 

à sua hegemonia no sector. Além dos aspetos relacionados com a fabricação e o 

fornecimento, a indústria farmacêutica domina também na investigação e na inovação 

na área dos medicamentos. 

A posição predominante de que goza a indústria farmacêutica, sobretudo as empresas 

multinacionais, permite-lhe impor as suas condições e preços, para salvaguardar os 

seus lucros, ficando o País remetido para uma posição de subserviência e de 

dependência de estratégias comerciais. 

Só uma intervenção pública no setor do medicamento salvaguarda o interesse público 

e a soberania nacional. Neste sentido, o PCP propõe a criação do Laboratório Nacional 

do Medicamento, com vista à promoção da investigação e do conhecimento científico 

e à produção de medicamentos, assegurando o seu enquadramento na esfera pública.

No nosso país há conhecimento e experiência que, com algum investimento, podem 

constituir a base para a criação do Laboratório Nacional do Medicamento. 

O Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos produz medicamentos 

para o Serviço Nacional de Saúde, nomeadamente medicamentos que deixaram de ter 

interesse económico para a indústria farmacêutica devido ao seu baixo preço e 

rentabilidade, mas que continuam a ser essenciais e os mais eficazes para tratar os 

doentes. 

Apesar de serem dados passos no sentido da valorização do Laboratório Militar, 

conforme os resultados tornados públicos do grupo de trabalho criado pelo despacho 

nº 1249/2017, de 3 de fevereiro,  o PCP entende que o país tem a necessidade de criar 

uma instituição para a produção de medicamentos, para responder às necessidades 

dos doentes; e que temos condições e conhecimento para o concretizar, pelo que 

propomos que o Laboratório Militar esteja na génese da criação do Laboratório 

Nacional do Medicamento. 

Não se trata de extinguir o Laboratório Militar, integrando-o em qualquer entidade já 

existente, como foi tentado pelo Governo PSD/CDS na XII Legislatura. Pelo contrário. 

Trata-se de manter e valorizar a rica experiência do Laboratório Militar, aumentando 

os recursos que lhe estão afetos, e criando condições materiais e institucionais para 
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que possa alargar a sua atividade, correspondendo não apenas às necessidades das 

Forças Armadas, mas a outras necessidades, por via da sua conexão com as políticas da 

Saúde e do Medicamento.

A aposta na criação do Laboratório Nacional do Medicamento insere-se numa opção 

política que aposte na produção nacional no sector do medicamento, garantindo a 

produção estratégica de medicamentos essenciais, suprindo as necessidades não 

cobertas pela indústria farmacêutica e permitindo ainda um incremento do

desenvolvimento económico e da criação de riqueza. Insere-se também numa opção 

política que aposte no Sistema Científico e Tecnológico Nacional no setor do 

medicamento, incentivando a investigação pública e a inovação terapêutica.

A criação do Laboratório Nacional do Medicamento permite ao Estado deixar de estar 

refém da indústria farmacêutica. É uma medida que visa salvaguardar a independência 

e a soberania do Estado no sector do medicamento e a concretização de uma política 

do medicamento centrada nos interesses públicos e dos utentes.
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